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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 030/2017
- SEPLAG, nos Termos do Padrão n.º 01/2002.

PROCESSO Nº 00410.00012368/2017-54
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, neste ato
representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, portadora da cédula de iden4dade RG n.º
973748, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob o n.º 490.644.281-15, na qualidade de
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme delegação de competência
prevista no ar4go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VOYAGER SOLUCÕES CORPORATIVAS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - ME, com sede na SCS Quadra 01, Bloco “G”, Ed. Baracat, nº
702, Brasília-DF, CEP: 70309-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.528.676/0001-03, doravante
denominada CONTRATADA, representada por EMILSON DONIZETH DOS REIS, brasileiro, portador da
Carteira de Iden4dade n.º 1.112.227, expedida pela SSP/DF e do CPF n.º 308.585.851-20, na qualidade
de Sócio da empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato tem procedimento sediado no processo administra4vo nº 040.000.045/2017,
onde se destacam: o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 10/2017-DILIC/SUAG/SEF-DF
(1337584), o Termo de Referência constante no Anexo I, fls. 26/46 do Edital supramencionado
(1337584), Aprovação do Termo de Referência – TR (1376274), a Proposta (1340573), a Ata de
Registro de Preços n.º 09/2017 – DILIC/SUAG/SEF (1347545), a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 5.450/2005.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de treinamentos de ITIL (Informa4onTechnology
Infraestructure Library) V3 e de COBIT (Control Objec4ve for Informa4on and Related Technology) V5
para capacitação dos servidores dessa SEPLAG, consoante especifica o Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 10/2017-DILIC/SUAG/SEF-DF (1337584), o Termo de Referência de fls. 26-46 (1337584),
Aprovação do Termo de Referência – TR (1376274) e a Proposta (1340573) e o Despacho
SEPLAG/SUTIC (1377137), que passam a integrar o presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo
o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor



O valor total do contrato é de R$ 85.120,00 (oitenta e cinco mil cento e vinte reais), sendo R$
43.410,00 (quarenta e três mil quatrocentos e dez reais) para o corrente exercício e R$ 41.710,00
(quarenta e um mil setecentos e dez reais) para o exercício de 2018, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual, conforme alinhado no Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
da SEPLAG - PDTIC e com a Estratégia Geral de Tecnologia da Informação do Distrito Federal – EGTI,
conforme Despacho SEPLAG/SUTIC (1872020).

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

001 Treinamento ITIL 3 Foundat ion, carga: 16
horas. VAGAS25 R$ 387,00 R$

9.675,00

002 Treinamento ITIL v3 Expert , carga: 80 horas. VAGAS15 R$
2.249,00

R$
33.735,00

003 Treinamento COBIT 5 Foundat ion, carga: 16
horas. VAGAS25 R$ 487,00 R$

12.175,00

004 Treinamento COBIT 5 Implementat ion, carga:
24 horas VAGAS15 R$

1.969,00
R$
29.535,00

VALOR PREVISTO R$

2017 2018 2019

R$ 43.410,00 R$ 41.710,00 R$ 0,00

TOTAL

R$ 85.120,00

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32901

II – Programa de Trabalho: 04.128.6003.4088.0027

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 320

6.2 – O empenho inicial é de R$ 85.120,00 ( oitenta e cinco mil cento e vinte reais), conforme Nota de
Empenho 2017NE00022, emitida em 14/08/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento e do reajuste

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária e Financeira do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias



de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Cer4ficado de Regularidade do Fundo de Garan4a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer4dão Conjunta de Débitos
rela4vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida A4va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. Cer4dão de regularidade rela4va a débitos inadimplidos perante a Jus4ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer4dão nega4va, em plena validade, que poderá ser ob4da no
site www.tst.jus.br/certidao.

7.3. Do reajuste

7.3.1. Para o caso de serviços não conUnuos, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a
variação efe4va do custo de produção, admi4da a adoção de índices específicos ou setoriais, que
reflitam a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a
data do adimplemento de cada parcela.

7.3.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado,
legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar
Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analítica

7.4 – As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011,
alterado pelo alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014, de 12/12/2014.

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a par4r de sua
publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da Contratante.

CLÁUSULA NONA – Das garantias

9.1. A garan4a para execução do Contrato será prestada conforme previsão constate do Edital
(1337584) subitem 20.3, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato, perfazendo o
montante de R$ 1.702,40 (mil setecentos e dois reais e quarenta centavos). 

9.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2. multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA;

9.3.3. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

9.3.4. obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA;

9.4. A garan4a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u4lizada para o

http://www.tst.jus.br/certidao


pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos contratados;

10.3. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o contrato, na condição de executor de contrato;

10.4. Encaminhar lista dos servidores públicos que participarão dos treinamentos;

10.5. Realizar a Avaliação de Treinamento para cada módulo ministrado e verificar se a avaliação
atingiu a média satisfatória, adotando as providências necessárias para esses casos;

10.6. Cumprir fielmente o Contrato de modo que a Contratada possa realizar os serviços com esmero e
perfeição.

10.7. Informar à empresa qualquer alteração ocorrida, em especial, no que se refere a quais servidores
participarão do treinamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú4l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 – Cons4tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5 – A Contratada declarará a inexistência de qualquer possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários
porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregaUcio entre os
empregados da Contratada e a Administração Pública, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

11.6. – Emi4r cer4ficado, para cada par4cipante aprovado, dos cursos ministrados. Este cer4ficado
deverá conter, no mínimo: nome do curso, carga horária, data de realização, local de realização, nome
do aluno, nome do instrutor e nome da Contratada;

11.7. – Realizar novos treinamentos sem qualquer custo adicional para a Contratante, caso a média
final da avaliação do treinamento do módulo ministrado seja inferior a 4,0 pontos;

11.8. – Para cada treinamento disponibilizar profissional que já tenha ministrado o referido curso em
outros órgãos/empresas, que tenha pleno conhecimento do conteúdo do curso e que seja cer4ficado e
capacitado OFICIALMENTE em CGEIT - Cer4fied in the Governance of Enterprise IT, ITIL V3 – Expert e
COBIT 5;

11.9. – Ministrar o curso no dia, local e horários definidos na sua proposta, e caso haja alguma
alteração, deverá ser jus4ficada e informada ao executor do contrato no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas antes da data prevista do início do módulo;

11.10. – Entregar ao servidor, participante do curso, todo o material previsto nesta contratação;

11.11. – Informar e justificar por escrito ao executor do contrato qualquer modificação na programação



do curso;

11.12. – A necessidade de subs4tuição de instrutor que tenha sido previamente acordado com esta
Secretaria deverá ser informada e jus4ficada ao executor do contrato para análise curricular e
comprovação dos requisitos;

11.13. – Cumprir as cargas horárias previamente estabelecidas para cada curso (e módulo);

11.14. – Ministrar todo o conteúdo programático proposto;

11.15. – Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução
dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;

11.16. – U4lizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados,
impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência, correndo por sua conta todas as
despesas com salários, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, seguros e
outras correlatas;

11.17. – Assumir total responsabilidade pelos atos administra4vos e encargos previstos na legislação
trabalhista, tais como: controle de frequência, ausências permi4das, licenças autorizadas, promoções,
férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a responsabilidade decorrente
de acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos;

11.18. – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as obrigações assumidas
oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e expressamente autorizadas pela
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Alteração Contratual

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi4vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
justificado nos autos.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. – É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades

13.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan4a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral.

13.1.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri4va de direitos pelo não cumprimento
das normas previstas neste contrato e no Edital do Pregão Eletrônico n.º 10/2017-DILIC/SUAG/SEF-DF,
em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão
obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no Decreto con4do no Anexo VII do Edital do Pregão
Eletrônico n.º 10/2017-DILIC/SUAG/SEF-DF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Rescisão amigável

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, e não haja mo4vo para rescisão
unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.



precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

14.2 – É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela
empresa contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaUcio entre os
empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer
016/2015 PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec4vo
processo, na forma prevista no Edital do Pregão Eletrônico n.º 10/2017-DILIC/SUAG/SEF-DF, observado
o disposto nos arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às conseqüências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A4va e cobrados mediante execução na forma da legislação per4nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Executor

O Distrito Federal, por meio de da SEPLAG, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará
as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Local e Datas da Prestação do Serviço

A capacitação deverá ocorrer nas instalações da contratante, em horário comercial, de segunda a
sexta-feira. As vagas poderão ser distribuídas em 2 (duas) turmas de, no mínimo, 8 (oito) alunos em
cada. Sendo uma turma no período matu4no e outra no período vesper4no. Em função da quan4dade
de cursos, da carga horária para realização e das atribuições diárias dos par4cipantes, os
treinamentos não ocorrerão em sequencia, de acordo com o preestabelecido no documento
SEPLAG/SUTIC (1103845) e em conformidade com o calendário das possíveis datas segundo Despacho
SEPLAG/SUTIC/COPLAG (1905689), a saber: 

Cursos Data provável

ITIL Foundation e ITIL Expert Setembro e Outubro de 2017

COBIT Foundation e Implemetation Abril e Maio de 2018

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú4l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento na SEPLAG, de
acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela4vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

 

Pelo Distrito Federal:

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS



Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

 

Pela Contratada:

EMILSON DONIZETH DOS REIS

Sócio da Empresa
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